
Assunto:
Re: Solicita Parecer Técnico - Credenciamento
005/2023 - Empresa UNINTER EDUCACIONAL
S/A

De <educacao@baraodecocais.mg.gov.br>

Para:
Agente de Contratação
<agentedecontratacao@baraodecocais.mg.gov.br>

Data 09/04/2024 11:18

Olá Sr. Nicholas, bom dia!

Após consulta à documentação apresentada pela UNINTER EDUCACIONAL S/A, somada a diligência direta ao
site https://emec.mec.gov.br/emec/nova EM 09/04/2024, verificou-se que a Instituição encontra-se ativa junto ao
MEC e com IGC 3, atendendo portanto as exigências editalícias. Dessa forma, manifesto pela sequência do
credenciamento normal da referida Instituição. 

Sem mais para o momento, renovo os votos de elevada estima e consideração.

---

Atenciosamente, Rodinelly.

Em 01/04/2024 13:16, Agente de Contratação escreveu:

Barão de Cocais, 01 de abril de 2024.

Ao Sr. Rodinelly Jordane Fonseca Gomes,

Secretário Municipal de Educação

Referência: Processo nº 129/2023, Inexigibilidade nº 046/2023, Credenciamento n° 005/2023

Objeto: Credenciamento de Instituição de Ensino Superior, para atuar no Município de Barão de Cocais, para
ofertar cursos superiores de graduação nas modalidades semipresencial ou à distância – EAD, conforme a
natureza de cada curso, visando à concessão de bolsas de estudos à população de baixa renda do município, com
base no Programa Cocaiense de Formação Profissional – PCFP, criado pela Lei n° 2.079/2023.

Prezado,

Solicito Parecer Técnico com relação à documentação encaminhada pela empresa UNINTER EDUCACIONAL
S/A - 02.261.854/0001-57, disponível em anexo.

"Comprovação de que a Instituição de Ensino Superior é credenciada pelo MEC, com nota mínima de 3 (três)
no Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição (IGC)."

 



Atenciosamente,

Nicholas Braga

Agente de Contratação


